
PROTOCOLO : 22.102-3/2011
PRINCIPAL : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO

ASSUNTO : PENSÃO

Despacho

Conforme Informação da Secretaria de Controle Externo de Atos de 

Pessoal e RPPS e em cumprimento à Decisão exarada pelo Presidente deste Tribunal,  

Conselheiro  Antonio  Joaquim,  encaminhe-se  os  presentes  autos  ao  Núcleo  de 
Expediente  ,   para sua digitalização integral.

Após, retornem-se à Secex de Atos de Pessoal e RPPS.

  Cumpra-se.

  Gabinete do Conselheiro relator, 13 de julho de 2017.

(assinatura digital)
FLÁVIO VIEIRA

Chefe de Gabinete
                                                            (Portaria nº 089/2016, de 06/05/2016)
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